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toE da suspensão, devendo o funcionário reassumir, ime-
diatamante. o seu cargo, independentemente de autorização 
©c-creto-iei n. 12.273, de 28-10-41, art. 263). 

Artigo 2õ — Os nomes aos funcionários suspensos pre-
fer.ti vãmente aonstarão das folhas e dos atestados para fins 
de pagamento ae vencimentos, com a designação do ato 
de afastamento e de seus termos legais. 

Artigo 26 — JNa aplicação da pena de suspensão disci
plinar -art 230, N. III, 233 e parágrafo único, e 234, do 
Detreto-iei n . 12.273-41.», aentro do limite de sua compe
tência iart 242, do Decreto-lei n . 12.273-41), os diretores 
gerais, .TS diretores de repartição e chefes de serviço deve
rão observar o disposto no art. 265, n. II, do Decreto-lei 
n. 12.273-41, computando-se no prazo da suspensão dis
ciplinar c período de suspensão preventiva efetivamente 
aplicada, repondo o punido, na forma do art. 116 do De
creto-lei n 12 273. de 28-10-41, a parcela percebida do es
tipendio naquele período. 

Artig< 2i — Quando o funcionário responder a proces-
lo-crime, incumbe ao seu superior hierárquico dar disso 
Ciência Imediata ao seu chefe, com todos os esclarecimen
tos necessários, para os fins do disposto no art. 49 e seus 
parágrafos, ao Decreto-lei n . 12.273, de 28-10-41. 

Artigo 28 — A pena de advertência é verbal; não de-
rerá ser aplicada por escrito, nem publicada, sendo apenas 
objeto de comunicação reservada ao órgão ds pessoal cor
respondente, para o devido registro no assentamento indi-
íiduul. 

Parágrafo único — Não serão ainda publicadas: 
a) — as penas.de repreensão e suspen-

Jão apiieaaas a ocupantes de cargos de chefia ou direção 
e cie legados de polícia; 

b> — a designação de comissão processante; 
D — a prorrogação de prazo dentro do qual o pro

cesso administrativo deve encerrar-se; 
d) — a suspensão preventiva, devendo, porem, a re-

partiçác interessada comunicar o fato à Secretaria da 
Fazenda. 

Artigo 29 — As penas de repreensão, suspínsáo. nul -
ta e destituição de função, esta quando não fôr da alça
da .lo Chefe do Governo, deverão constar de portaria, cia 
que 3e indiquem a penalidade, o fundamento legal e o 
motivo que justificou a sua ap'Icação. 

Artigo TO — A pena de multa será aplicada na forma 
e nos casos expressamente previstos em lei ou regula
mento. <Art. 435 do Decreto-lei n. 12.273, de 28-X-41). 

Artigo 31 — Ao servidor que apresentar qualquer pe
tição ou requerimento em linguagem insólita ou descor
tês, será aplicada a pena de repreensão, de acordo com 
o art. 232, combinado com o art. 219. do Decreto-iei n. 
02.273|4l. 

Artigo 32 — As infrações dos arts. 222 e 223, do De-
crefo-iei n. 12.27341 serão punidas, respectivamente, com 
repr? risão e suspensão. 

Artigo 33 — O não recolhimento de saldos ou de 
Quaisquer importâncias dentro do praro legal, ou sua re-
tensão indevida, constitue, quando menos, procedimento 
Irregular, que devará ser imediatamente apurado, em pro
cesso administrativo. 

Artigo 34 — Enquanto não fôr regulamentado o insti
tuto aa r e a ^ - ^ a o , não será cabível a pena de demis
são, por ineficiência cu falta de aptidão para o serviço, à 
qpp.i se reiere o i . :m IV do artigo 238 do mencionado De
creto-lei n. 12.27341. 

Artigo 35 — O servidor que apresentar denuncia íaisa 
OU infundada será punido conforme a gravidade do ca
so, mas somente depois de comprovada a falsidade das I 
acusações arguidas. I 

Art igo 36 — As penalidades impostas so poderão ser j 
canceladas nos casos de pedido de reconsideração defe
rido ou reci -sr - Droi'i<i0. an*-f??entado ou interposto no 
prázi legai, pelo servidor punido. 

Artigo 3' - A rjsponsaoiiidade disciplinar aos ex-
tranúmerários será efetivada mediante a observância do 
disposte nos artigos 36 a 39. da Lei n. 1.309, de 29—11—51. 

Artigo 3»? — Os Departamentos de Administração e as 
Diretorias Gerai? das Secretarias de Estado apressntarão 
aos Secretários de Estado, no prazo de oito dias, relação 
compete dos funcionários formados em direito, perten
centes ao quadro das respJctivas unidades e não integran
tes da carreira de advogado do Estado, a fim de, oportu
namente, ser constituída pelos titulares das pastas a lista 
dos autorizados a servir como presidonte ou membro de 
Comissão de processo administrativo ou de sindicância. 

Artigo 3Ê - Nos órgãos diretamente subordinados ao 
Governador *erâo observadas, igualmente, as normas do 
premente dscreto. cabendo aos respectivos dirigentes as 
atribuições nele deferidas aos Secretários de Estado e aos 
Diretores Gerais 

Artigo 40 — Este decreto entra em vigor na data de 

•Ue imeicaçao revogadas as disposições em contrário. 
Palacio dr Governo aos 5 de abril de 1954. 

LUOA8 NOGUEIRA G A R C E Z 

Antonio Carlos de Salles Filho 

Sebastião Paeg de Almeida 

Renato Costa Vima, 

Nilo Andrade Amaral 

José de Moura Rezende 

Elpídio Reatt 

José ferreira Keffef 

José Ataliba Leonel 

Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
fios Negócios do Governo, aos 8 de abril de 1954. 

Carlos de Albuqucr Selffarth — Diretor Geral, subst. 

D E C R E T O N. 23.241, D E 6 D E ABRIL D E 1954 

Dispõe sôbre relotaçâo de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 22, do De
creto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Instituto Butantã, da 

Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um <r) cargo da classs " I " , da carreira de Téc
nico de Laboratório, do Ç * > P A S - P P - I I I , lotado no 
Instituto "Pasteur", do Departamento de Saúde, da re
ferida Secretaria e ocupado pelo sr. Clóvis Napoleão. 

Artigo 2.0 — O funcionário relotado por êste decre
to continuará a ser pago por conta da dotação correspon
dente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3 o — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretario de Estado da 

P.\a.a 2 

D I Á R I O O F I C I A L _ 
" do Estado dt São Pauto IE. U. do Brasil) 

Saúde Pública e da Assistência Social 3 a apostila publi
cada no órgão oficiai. 

Artigo 4.o — Este Secreto entrará em vigor na data 
ac SUÍ, publicação. 

Palácio ao Governo do Estado de São Pauio, em 6 
de aorii de 1954. 

LOCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Dírecoria Gerai õa Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo em 5 de abril âe 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Piretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 23.242, D E 8 D E ABRIL DE 1954 

Dispõe sôbre relotaçâo de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições 
legais e de acõrao com o disposto no artigo 22, do De
creto-iei n. 14.138, de 18 de agosto de 1344, 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica relotado na Divisão do Serviço de 
Tuberculose, do Departamento de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde Pública e da Assistêncra Social, um 
cl) cargo aa classe " J " . aa carreira de Almoxarife, ao 
QSSPAS—PP—III, lotado no Departamento de Adminis
tração, aa referida Secretaria, ocupado por a. Solange 
Motta Mercier. 

Artigo 2.c — O funcionário reiotado por êste decre
to continuará a ser pago por conta da dotação correspon
dente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretario de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão oficiai. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estalo de São Paulo, em 6 
de abril de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 6 de abril de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 23.243, D E S DE ABRIL D E 1954 

Dispõe sôbre relotaçâo de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 22, do De
creto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Departamento Esta

dual da Criança, da Secretaria de Estado da Saúde Pú
blica e da Assistência Social, um tl) cargo da carreira 
de Artífice, da Tabela III, da Parte Permanente, do 
QSSPAS., lotado no Departamento de Assistência a Psi
copatas, da referida Secretaria, vago em virtude da apo
sentadoria do sr. Miguel Peluzo. por decreto de 10, pu
blicado a 12 de março de 1953. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 6 
de abril de 1954.. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 6 de abril de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 23244, DE 6 D E ABRIL D E 1954 

Revoga o Decreto n. 18106, de 5 de maia 
de 1948. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado dc nenhum efeito o de

creto n. 18.106, da 5 de maio de 1948. 
Artigo 2.o — Esto decrete entrará em vigor na da

ta de sua publicação. 
Palácio oo Governo do Estado de São Paulo, «m « 

de abril de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em S de abril de 1954. 

CMÍOS de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Substituto 

D E C R E T O N. 23245, D E 6 D E ABRIL D E 1954 

Altera parcialmente o artigo 3.o do de
creto n. 21.928, de 18 de dezembro de 1953. 

que dispôs sôbre a desapropriação de Imó
veis situados no 14.o SubdisUito, mun.cípio 
e comarca de São Paulo, necessários ã cons
trução do Aereparque Civil de São Paulo. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribu'çõ3s que 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — As despesas com a desapropriação ob

jeto do decreto n. 21.928, de 18 de dezembro de 1952 
correrão, também, por conta da verba 311 — 8.07.3.383 
— construção e conservação de aeroportos, do orçamento 
vigEnte. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na da-

Num. 7S — Ano 54.«» 

<;a de suo publicação, revogadas as disposições em con
tra rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
àe aorii ac 1954. 

LUCAS N O G U F i R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 
Nilo Andrade \raaral 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de E s 
tado d-s Negócios do Governo, oos 6 de ab.il cie 1954. 

Ca, los dr Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral substituto 

D E C R E T O N. 23246. D E 6 D E ABRIL D E 1954 

Dispõe sôbre a desapropriação de imó
vel situado no distrito de Candia, município 
áe Pontal, comarca de Sertãozinho. necessá
rio à construção de prédio destinado ao G r u 
po Escolar de Candia 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe cenfere o artigo 43, aiínea aa Constituição ao 
Estado, combinado com os artigo 2.o e 6.o do Decre
to-Lei Federal n. 3.366 ae 21 d* junho de 1941, 

Decreta: 
Avtigo i.o — Fica deciarado ae utiliaaae publica, 

a fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 
via amigável cu judicial, um imóvel de forma regular, 
quadrilateral, situado no distrlio de Candia, município d » 
Pontal, comarca de Sertãozinao, necessário à construção 
de prédio destinado ao Grupo Escolar de Candia, qu» 
consta pertencer a Raul de Castro Alves, medindo . . . . 
100.00 m. cada lado, compreendendo o quarteirão formado 
p'las ruas Castro Neves, Vantiui, São Pedro e Moema, 
medidas essas constantes da planta n. 21.520, anexa ao 
processo n. 14.499. do Departamento Jurídico do Esta
do. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o arti
go antericr é aeclarada de natureza urgente, para os 
efütos do artigo 15 do Drcreto-Lei Federai n.. 3.365. de 
21 de junho de 1941. 

Artigo 3 .0 — As despesas com a execução do presen
te dec eto correrão por conta da verba n 
309.8.80.2.28.280 — Próprios do Estado. 

Artigo 4.o — Este dscreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 8 
de abril de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 

intonio Carlos de Salles Filho 
Mio Andr&te An; arai 
José dc Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Gsral da Secretaria de Esta' 
do dos Negocies do Governo, aos 3 de abril de 1954. 

Carlos de Albuquerque Sciffatl» 
Diretor Geral, substituto. 

D E C R E T O S. 23.247 D E 6 D E ABRIL D E 1954 

Dispõe sôbre a desapropriação de imóvel 
situado no distrito, município e comarca de 
Mlrandópolis, necessário a construção de pré
dio destinado ao Ginásio Estadual. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
íhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto 
Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública, a 

fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por 
via amigável ou judicial, uma área de terreno de forma 
regular, quadrilateral, com 6.400,00 m2 (seis mil e qua
trocentos metros quadrados), situada no distrito, muni
cípio e comarca de Mirandópolis, necessária à constru
ção de prédio destinado ao Ginásio Estadual, que consta 
pertencer a Stelio Machado Loureiro, medindo- 80,00 m. 

cada lado, compreendendo o quarteirão formado pelas 
ruas Baía, Glória, Pedro II e Saudades, medidas essas 
constantes da planta n. 20.487, anexa ao processo a. 
14.425, do Departamento Jurídico do Estado. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n. 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do pre
sente decreto correrão por conta da verba n. 
309.8.80.2.28.280 — Próprios do Estado. 

Artigo 4.o —• Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos I 
de abril do 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio Carl03 de Salles Filha 
Nilo Andrade Amaral 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de abril de 1954. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — Diretor 
Geral, Substituto 

D E C R E T O N, 23.248, D E 6 D E ABRIL D E 1954 

Dispõe sôbre a desapropriação de tuas 
área de terreno situada na Capital do EsUSt 
de São Paulo, no bairro da Lapa, necessária 
a serviços da Estrada de Ferro Sorocabana. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições qus 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6.o do Decreto-
Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública, ti 

fim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, pai 
via amigável ou judicial, a área de terreno com 100.300,01 
m2 (cem mil e trezentos metros quadrados), situada osj 
distrito, município e comarca da Capital, no bairro a» 
Lapa, que consta pertencer à Organização Mofarreg S. AÀ 
necessária aos serviços da Estrada de Ferro SorocabanH 
— variante de Presidente Altino a Evangelista de SoifflU 
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